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REF. CHAMAMENTO PARA CONTRATAR 

EMPRESA: M C AUTO PECAS LTDA (AUTO LIMA PECAS E ACESSORIOS) 

 

 

Considerando a iminência do término da vigência contratual do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 047/2025, com vigência até 31 de dezembro de 2025, firmado entre o Município 

de Santana do Piauí – PI, e a empresa M C AUTO PECAS LTDA (AUTO LIMA PECAS E 

ACESSORIOS), torna-se necessária a dilação de prazo, tendo em vista o caráter da continuidade 

dos serviços do objeto contratado, especialmente por se tratar de serviços contínuos e essenciais ao 

Município de Santana do Piauí – PI. 

 

Tal hipótese está contemplada no art. 107 da Lei 14.133/21 – “Os contratos de 

serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência 

máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes”.     

 

Vem por meio deste REQUERER a ACEITAÇÃO DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

CONTRATUAL por parte da empresa, pelo período de até 31 de dezembro de 2026, referente ao 

contrato do Pregão Eletrônico Nº 047/2025, que versa sobre o objeto. “CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FUNILARIA, PINTURA E 

REFORMA DOS ESTOFADOS DOS ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS PERTENCENTES À FROTA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO PIAUÍ – PI.” 

                                     

Mediante aceite, convidamos a empresa M C AUTO PECAS LTDA (AUTO LIMA 

PECAS E ACESSORIOS), para juntada de documentos quanto à habilitação jurídica, qualificação 

técnica e regularidade fiscal e trabalhista, para assinatura do termo aditivo, no prazo máximo de 

03 (três) dias, considerando aprovação do Termo Aditivo ao contrato primitivo, mantendo o mesmo 

preço do contrato original, ratificado na proposta de preços oferecida, para a continuidade da 

prestação dos serviços que originou processo administrativo como vinculador da relação contratual. 

 

Esclarecemos que esta Corporação, através da Assessoria Jurídica do Município 

que atua junto a CPL, opinou favoravelmente ao Termo Aditivo, levando-nos a clausular no contrato 

todas as exigências em resguardo das partes, tomando por base a legislação pública vigente sobre 

a matéria. 

 



                                                                                      ESTADO DO PIAUÍ 

                                                                                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUÍ 

                                                                                      Avenida São João,1668, Centro - CEP: 64.615-000 

                                                                                      Santana do Piauí – PI 

 

Contando com o pronto atendimento, informamos que a ausência no prazo 

previsto implicará em renúncia ao chamamento para a lavratura do termo aditivo, independente de 

outra comunicação expressa. 

 

 

________________________________________________ 

Jonieldon Rocha Rodrigues 

Agente de Contratação 

 

Recebi em ____/____/2025. 

Representante Legal: ____________________________________________________ 

CPF:______________________________________________________________________ 

 


		2025-12-16T16:18:23-0300
	JONIELDON ROCHA RODRIGUES:90024184349




